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PORTARIA N.º 05-2016,  
De  30 de Julho de 2016.  
  
 

  Nomeia os Membros do Grupo Gestor Local do Programa 

BPC na Escola no Município de Barra do Mendes – BA e dá 

outras providências correlatas. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES – ESTADO FEDERADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições 

legais e atendendo ás recomendações das portarias Interministeriais N.º 01 de 12 de março 2008 e Portaria 

Interministerial nº 1.205, de 08 de setembro de 2011, que orienta a organização do grupo gestor e outras 

providencias, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear os membros do Grupo Gestor Local - GGL para gerenciar o Programa BPC- na escola no Município 

de Barra do Mendes - BA, com a seguinte composição: 

 
I – Sirlene Maria Medrado – Gestora da Secretaria Municipal de Assistência Social; 

II – Mônica Alves Rocha – Gestora da Secretaria Municipal de Educação; 

III – Ozeni Barreto Coelho Gabriel - Gestora da Secretaria Municipal de Saúde; 

IV – Margarete Gomes de Araujo – Assistente Social, coordenadora do GGL; 

V – Marileide de Souza Salviano – Assistente Social, coordenadora da Equipe Técnica. 

 
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 
Barra do Mendes - BA, em 30 de julho de 2016. 
 
 

Armênio Sodré Nunes 
Prefeito Municipal 

 
 

Sirlene Maria Medrado 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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